
ESTADO DE l\IATO GROSSO 

LEI NQ 990, de 11. ie novembro de 1 957. 

Autoriza o Poder ~xe 
0utivo a assi~ar contrato com 
]lessoa idônea ou eS0ri tóric ~ 
de representaçbv para rapre 
sentar o Est"IÍO, jú..'lto a S.l? 
V~E.},e dá outras rroviiên 
elas. ' 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber que a Asse~bléia Le~islativa do 

Estado i8sreta 8 eu sanoiono a se..::;uinte Lei: 
Arti~o 12 - 2ica o Poder Executivo autoriza 

.10 a contratar com escrit6rio de repreS8'1taçã'0 ou pessoã 
idô:1ea o de3e::lpenho 10s serviços CJ:.'l.e fore:!:! '180eSsários t jU!! 
to a S.P.V.E.ll. pi;:.ra defeza do:;; i'lt.-Gré'1,:,es do Estado.' 

;~rt~::o 2º - :'ara execução dos serviço3, ~~ 
!erá o Poder ::3xecutivo celebrar l.iontrato, não :podendo e::Ge 
der a des]lesa a vi~te e cinco ~il cruzeiros (~r$25.000,OO) 
mensais. 

io.rti-.:;o )Q - O Poder Executivo estipulará as 
respeotivas clausulas • 

. úrti;o -4-º No .,}orre!1te ano, fica aberta '1a 
Se0retaria do I~terior, Justiça e ~inanças o 0rédito ~speci 
aI de Jr~ 150.0CO,00 (Cento e cinuoenta mil cruzeiros)·, a 
fim de ~azer face dS despes~s ~eoorrentes da exeou;ão Qe~ta 
lei. . 

Arti::;o 52 - ?ica drlulada na v.erba 8.9.8.~., 
00nsi,~.nação 3.2. e sub oonsic;nação 4.2.9 b, 00nstante do 
Citual orçanento, a ir.1IJOrt,ij,,10ia de Jr~ 15C.OOO,OO ('::e'1.to e 
cincoenta mil cruzeiros) .. 

Arti:o 6Q - Esta lei entrorá em vicor ~a da 
ta de sua pu"'Jlicação, revo . ..::;add.s as Jisposições 8n contráriõ. 

Palácio ~le~castro, em Cuiabá, lIde novembro de 1 957, 
136º da Inde~endê~cia e 69º da República. 
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